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S-ÍE,

HISTÓRICO:

-  PAZ POAÇAO GRATUITA AO HOSPITAL EYAW--

GElIGO de CACHOELíO de ITip-MIRiM, DE UMA ÁREA-

DE TERRENO MEDINiJD 2 945 h/5. ' '

AUTUAÇÃO

Aos vinte (luatro dias,do mês de novembro . do ano de

mil novecentos e sessenta e ====== autúo o PROJETO DE LEI

supra-citado e móis documentos que se seguem
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PEOJETO DE LEI 1T2

Art» 12 - Eica o Poder SxecutiTO autorizado a fazer doaçSo gratuita

áo Lospital EVAN-GELIOO DE OACHOEIRO DE ITAPSMIRIM (HEOl),
associação beneficente, sem fins lucrativos, com sede e

foro jurídico, na cidade de Caciioeiro de Itapemirim, digo

nesta cidade, de uma áreà de terreno medindo 2 945 metros

quadrados, situada no Bairro dos Perroviários, local des
tinado ao antigo Estádio Municipal.

Art. 22 - A presente doação destina-se à construção de um prédio /
préprio onde será instalado um hospital que prestará as-'
sjsbência gratuita a indivíduos reconhecidament e pobres e

enfermos, independente de credo religioso, raça e nacio

nalidade.

§ ánico - A aludida construção deverá ser iniciada dentro de um -

(i) ano a contar da data da assinatura da escritura e
reverterá so domínio da Municipalidade caso não seja ob

'  servado o prazo previsto nêste parágrafo# independente"
de notificação judicial ou"extra-judiciaal.

■Rt. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publisração, re
vogadas as disposições em contrário»

JUSTIPIGATIVA

o hospital Evangélico de Oachoeiro de Itapemirim ,

como toda instituição similar visa minorar o sofrimen

to daqueles menos protegidos pela sorte, nao fazendo —
distinção de credo religioso ou nacio'nalidade. Para tan
to a associação aduiriu jmcxtHScbciamEHiK 540 metros qua
drados de nirifl. área anexa a que se refere a doação, en —
tretanto, como não sa.tisfaz a construção do hospital re
corre a Municipalidade para contribuir com aquela isçu^
na faixa, possibilitai do, assim, seja erguida mais uma
Casa que por certo orgulhará nossa cidade.

Conhecedores que . somos dos elevado espírito'filan -
. trépico dos prezados companheiros esperamos unanime a-
pz"Ovação do projeto que éra submetemos a apreciação da
Oolenda Câmara.

SíJ A



CIETIDÃO
Cf^rtífics, era cuapriinento do artigo 63 do
Reginento Interno, que eia data de 24 de

novembro ,do correte ano foram distribui

das cdpias dp presente projeto aos Se -
niiores edis.
-ücli. iiiipemirinh.ZQ...áe .noxesfero... d£ iPèQ.

secretarioi^dâ àÂMAnA

DISPETíSAIX) o prazo pai-a apresentação de

emendas. . ■ ■ c

Dat^ supra

4

Â COMISSÃO. ilS OONSTITÜiÇÃU,
. jvò'i\Çh ii OCÜ/iÇAO

Sa/a d:.:S

(I; y Ba £C A DO P ?iHSIDSNT S)«



Prejeto de Lei ns 56/60

ComissSo de Pinangas,ViaQ5o e Obras Públicas

PARECER

Trata-se de projeto de Lei autorizatiya, SSo traz oLri-
}

gação imperatira para o Município, Por sua finalidade nao remos

prejuízo algum em seu cumprimento .Somos pela apror^ãn do proje

to.

Sala das Comissões,1^ de dezembro de 1960

Relator (P, S. B.)
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PROJETO DE LEI Rg 36/60

Comissão de Gonstituiça»Justiça e RedaQE»

PARECER

s

o projeto é de lei autorizatiTa. A Associação a ser

beneficiada tem alta finalidade. Pelo que se sabe de seus Estatu -

tos e de suas finalidades risa ela ao bem comum,sem qualquer dis -

criminação,embora tenha a denominação de Evangélico, Como se trata

de instituição que virá trazer reais benefícios à populaçSo do Mu-

^nicípio somos por sua aprovação,já que é Constittiicionaà e encareca
"mos mesmo o interêsse e a satisfação com que veríjamos sua aceita

ção e cumprimento por pa,rte do Executivo,

Sala das Comissões,15 de dezembro de 1960

, o—i ^ P- S. ̂  ̂

cts» lkA.0^ )
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ó //fl das se\ssôes,.^...lAíh. jí9hâ...
ÍÍVíV:^ i^. , j- .--..i: .^.

( RUBÍ^IC." 00 PRESIDENT J )

A' Sanção

Saladas sessões,\.. .-
^ n A V 1 1 \

:^^.<!7yysÁ jQíaa^Qí^.
( RUBRICA OO PRESIDENTE )



*1^*

I  flOSPIMl fVíHOÍlICfl
.  do

ij Caclioeiro de llmaiiím I
I
I

J

'  I I
I. ' :!

.  I - f
,  .. I Cachoeiro de Itapemirim I
j, Ijl E. Santo ■ lH

i



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMÂRA MUNICIPAL DE CACHDEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO 1S.5Z6Q

AIEXOS 1

Caciioe iro áe Itapemiriirif 15 d© deaeiabro de 1960c

Senhor Prefeito,

i\pra2;-nos encarialiar a'V..Exái, para

os devidos fias de sanção, o incluso proje to'de lai

aa-a 56/60, aprovado por este .egisirtivo.

Saudações

Constaatino degreli"
. Vi c e p r e s ident e © ej

,  exercício.

Ao nxmoo Sr, .

KAÍÜÜlíúÜ ARâüJO m ÃKJIEADI

M.D. Prefeito Municipal

I S S T A



PE0JE20 PE I;EI 1Í2 56/60'

Art> 12 - Pica o Poder Exocutiv© autori25ado-a fazor doaçsíG,■ aa
•H0SPII1AL,J5VAIíGELI'i:X} de CAOHOEIRO de IíTAPSMIHÍM
( EECI ), associação beneficente, sem fins lucrati- .
vos, com sede e fdro jurídico, nesta cidade, d© tura '

, ái-ea de terreno medindo 2 945 (dois mil novecentos/
e quarenta e cinco) ineijros quadrados, situada n».'
Bairro dos Perroviários, local destinado ao antigo
Estádio ^'^unicipal.

^  Art, 2^ - 'A presente doação áostina,-sa- à construção d© um pré
.  dio pro'prio, onde será insta-lado um hospital que /

s» ' prestará assistência gratuita a indivíduos reconhe-
cidamonte pobres e'enfermos, independente de credo

■■ -il» religioso, raça e nacionalidade,

§ único - A aludida construção deverá ser iniciade dentro do
um (1) ano a contar da data da assinatura da oscri-
tura e reverterá ao domlnis da Municipalidade caso
não seja observado o praao previsto nêste parágrafo,
indeponuento de notificação judicial ou extra-judi
cial,

Art. 3- - Esta lei entrará em vigõr na data de sua publicaçãi^
revogadas as disposições em contrári®.

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 2960*

Oonstantin© Hegreli-
Tice Presidente em

exercício.
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